
PREFEITURA DE 

ALDEIAS ALTAS 

LEI No 199, DE 30 DE JUNHO DE 2005 

Altera a Lei no 103, de 30 de 
novembro de 1995, que institui o 
Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Aldeias Altas e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A lei n° 103, de 30 de novembro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte redação : 

11 CAPITULO I 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2° Fica instituído o Conscl h o Municipal de Saúde:: - CMS crn 
carátcr permanente , como órgão deliberativo do Sistema Único de:: Saúde - SUS. 
no âmbito municipal. 

Art. 3° Sem pn:juízo das f'unçõe;:s do Poder Lc:gislativo. é 
competência do CMS: 

1 -definir as prioridades de saúde; 
II - estabe lect:r as diretrizes a sc::rcm observadas na elaboração do 

Plano Municipal de Saúde ; 
I I I - atuar na formulação de estratégicas c: no controle tia c:xecução 

da política de saúde; 
IV - propor critérios para a programação c: para as execuções 

f inanceira c: orçamentária do fundo Municipal de Saúde, acompanhandt) a 
movimentação c o destino dos recursos: 

V - acompanhar, a vai ia r c fiscalizar os serviços d~..: saúde:: prestados 
à popul::~ção pelos órgãos c entidades públicas c privatlas integrantes do SUS no 
Município ; 

VI ~ dc::finir critérios de qualidade para o funcionamento dos 
serviços de saúde públicos c privados , no âmbito do SUS: 

VTT - d c fi n i r cri tt:!ri os para a c c I c bração de contratos ou con v~n i os 
entre o sctor público e;: as entidades privadas de saúde. no que tange á pr~o.:stação 

dc serviços de saúde; 
Vlll - aprc::ciar previamcntc os contratos e convênios rcferidos no 

inciso anterior; 
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IX - es ta belecer diretrize s quanto à locali%ação e o tipo dt: unidad~::s 
prestadoras de;: se;:rviços de saúde públicos c privados, no âmb ito do SUS; 

X- elaborar seu Regimento Int erno; 
XI- outras atribuições estabelecidas em normas complementares . 

CAPITULO IJ 
DA ESTRUTURA E DO FUNC ION AMENT O 

SEÇÃO l 
DA COMPOS IÇÃO 

Art . 4" O CMS terá a seguin te:: co mpos ição: 
1- Do Governo Municipal 
a) rep resenta nte do Sistema Municipal de Saúde; 
b) representante do órgão de educação . 
11- Representante dos prc::stadorcs privados contratados pelo SUS. 
Til- Representante das entidades de:: traba lhadores do SUS . 
IV- Dos Usuários: 
a) representante das entidades o u associação comunitária ; 
b) reprc::scntantcs dos s ind icatos e entid ades patronais: 
c) representantes dos sindicatos e entidades de traba lhadores ; 
d) rt:presentantc da pastoral da criança . 
§ I o - A ca da titular do CMS (Conse lho Municipal de Saúde ), 

corrcspondcrá a um suplt:n te . 
§ 2') - Será considerada como ex isten te. para rins de participação no 

CMS (Co nst:l ho Munic ipal de Saúde) , a t:ntidadc regulamente organizada. 
§ 3° - A representação dos trabalhadores do SUS. no âmbito do 

Municíp io. será definida por indicação conjunta das entidadt:s rt:prcscnt at ivas das 
diversas categorias . 

§ 4° - O número dt: represent antes do que;: trata o inciso I V do 
pn.:s~..:nte urtigo não será infer ior u 50% (cinqüenta por cento ) dos mt:mbros do 
CMS . 

Municipal 
indicação: 

Art. su Os mem bros efetivos c 
de Sa úde) serão nl1meados pelo 

supl~:: n tes 
Prefeito 

do CMS (Conselho 
Municipal. media nte 

- da autor id ade es tudual ou federal eorrcspondt:ntc, no caso da 
representação de órgãos estaduais ou federais ; 

11 - das n:spt:ctivas enti dad es nos demais casos. 
§ 1° - Os represt:ntantcs do Governo Municipal serão de livre 

escol ha do prere ito. 
§ 2° - O Secretario Municipal de Saúde 1.! membro n:llc) do CMS 

(Conse lh o Municipal de Saúde). 
§ 3l' - Na ausC:nci a ou i mpcdi mento do Presidente , a P rcs i d~nci a do 

CMS (Conse lh o Municipal de Saúde) , será ass umida pe lo seu suplente. 
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Art. 6° O CMS (Cons~lho Municipal de Saúde) rt;:gcr-sc.: -á pelas 
seguintes disposições, no que se refere a sc::us membros : 

I - o exercício da l'unção de Conselheiro não será remunc::raclo, 
consid~rando -sc como serviço público relevante; 

II - os membros d<.1 CMS (Conselho Municipal de Saúdt:) serão 
substituid<.1s caso faltem, sem motivo justificado, quatro reuniões consc::cutivas ou 
dezesseis reuniõc::s intercaladas no período de;: um ano ; 

111 - os membros do CMS poderão sc::r substituídos mediante 
solicitaçüo da entidade ao Prefeito Municipal. 

SEÇÃO 11 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 7° O CMS (Conselho Municipal de;: Saúde) terá seu 
funcionamc::nto regido pelas seguintc::s normas: 

I -o órgão de deliberação máximu C: o Plenário: 
11 - as sessões pknárias serão reali%adas ordinariamente a cada 

semestre. ~ c::xtraordinariamente quando convocadas p(;!IO Prc.:sidentc ou por 
requerimento da maioria dos seus membros ; 

111 - para a rc::ulização das sessõc::s sc.:rá necess:.HIO a prc::sc.:nça da 
maioria absoluta dos membros do CMS (Cl1nS(;!Iho Municipal de Saúd(;!), que 
deliberará p(;!Ja maioria dos votos presente: 

IV - cada membro do CMS (Conselho Municipal de Saúde) terá 
din:ito a um único voto na sc.:ssão plenária; 

V - as decisões do CMS (Conselho Municipal de Saúde) sc.:rão 
eonsubstanciadas em reso I UÇÕ(;!s . 

Art. go A Secretaria Municipal de Saúde.: prestará o a poio 
administrativo necessário ao funcionamento do C MS (Conselho Municipal de 
Saúde). 

Art. 9° Para melhor desempenho de.: suas funções o CMS (Conse lho 
Municipal de:: Saúde), poderá r~corrc.:r a pessoas ~:: c.:ntidadcs, mediante os 
seguintes critérios : 

1 - considc.:ram-sc colaboradoras do CMS as instituições formadoras 
se recursos humanos para a saúd~ c as entidades rc::prescntativas de prof'issionais c 
usuários dos serviços de saúde, sem embargo de sua condição de membros ; 

TT - poderão ser conv idadas pessoas ou instituições de notória 
c.:spccialização para assessorar o CMS em assunto cspccíl'icos; 

fi! - poderão ser criadas comissõc.:s internas. constituídas por 
entidades-membros do CMS c outras instituições, para promove;:r estudos c emitir 
pareceres a respeito de temas esp~cíficos. 

Art. 1 O. As sessões pl~nárias ordinárias c.: c.:xtraordiná rias do CMS 
(Conselho Municipal de Saúde) deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado 
ao público. 
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Parágrafo Único - As reso I uçõ <:: s do C MS (Conscl h o Mu ni c i pa i d<:: 
Saúd <::), bem como os tem as tratados em pl cn ~t rio . reuni ões d <:: d ire tor ias ~;: 

com i ssõt:s. deverão se r amplamente di vulgadas." 
Art. 2 o O C MS (C o n se I h o Muni c i paI de Saúde) 

elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 (sessenta) dias 
após a publicação desta Le i. 

Art. 3° Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir 
crédito especial no valor R$ 5.000,00 para prover as despesas 
com a instalação do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 4 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aldeias Altas , 30 de junho de 2005 . 

_.----::::..~ ~t;_.__ rtl:JL 
,.~ José R6ís Neto 

P rofoll o Municipa l 

Publicação 
A:esta (amos) que cópia deste (a)__!gJ_ 
n . ... A.i'L_. de ~-/ ..12§_! .2ttJii , f~-1 afixada em. __ ®_; .l2fi_l ()5 na -
p E ·- ··-··.. sede d.a 

re eitura Municipa l de AJd . A I e1as tas 
no J~cal de costume. destinado à Publi~ 
caçao dos a tos municlpéiis. 

~~~__;_,_~ 
/1refttto ~icipa/. 
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G.\81NE'J'E IJO PREf-EITO 

prestnr~111 esclett'l..:<.:imentos solm.: as <ttividades cles~nvol viclus p~lo órgão a que 
penem.: em~ 

X- Desenvol ver ge::;tões junto aos órgãos rormadores e entidades e Movimentos 
ligados â saLid~..: c..:m /'dcleia::: A ltas, no s~nrido de buscar c..:omparibi li~(.tr a pesquisit 
cientifica na área da saúd~ c da educução: com os inlcressl.!s priorit·;.irios ...: 
epidemiológicos da populé.1~~éio : 

XI- Estab~ l cccr parâm~tros qmmto ~i polilica de r\:çur::;os huméltW:, n s\: r seguid<·t 
no âmbito elo Sistema LJnico de Saliclc de Aldeias Allas; 

XII- Estabck~,;~.:r instruçôes e diretrizes para a formaçào dos Cons...:lhos Geslon.:s 
de Unidade;:::; de Sr·túde e/nu Conselhos Locai~ ou Distril'ai:::; no nwnicipio de 
1\ldeias Altns . 

Xlll- Elaborar ~,;rit~rios para cc;:k:braç<lo de convênios, contnHos t: m1tros avenç ;~ s 

com Prest~lCl<H"c..:s Públicos, Filantrópicos e Pessoas Físicos. semprl.! obedecido u:-; 

ditames da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 c o disposto no artigo 199 du 
Constituiç~o F~deral e nos artigos 24, 25 ~ 26 da Lei On.!é'inica d ~t Sal1clc d~ ,,•· 
8080 de I 9 ele dezembro de 1990; 

XTV- 1\ utorizm· O clcs~,;reclencii:ll1H:.:nto de pre~Hadores dt.: 
ckscumprirem i:tS normas legí:'1ÍS do Sistema l~J nit.:o d~ Saúdt.: 
Convênios ou Coutratn ç~p~..:<.:ificos assinado com a S...:crelarÍ i:1 
Saúde: 

S~ l'VlÇOS que 
pacltL<tdas 1..! 111 

M unicipal lk 

XV- Gara11tir qu~ os Sistemas de ln fonna<,:ào dos Órg~lo ::; int e;;r~mt~s elo SUS th ) 

rvfunic.:ipio ele /\ld~ias Altas, lontt.::çam mensalmente a S~..:c:retari~t E.'\~cutivn do 
Consell to Municipal de Saúdt.:, inforrnes <.:p iclemiológicos de rn orbi-nwrl<.llidack. 
de consultas e in1ernaç6es pr~swdas p~lo SUS, al~m de outras informaçõ~s d~ 
interesse para a saúde pública, divulgando-as para a populaç,io; 

XVI- · Garantir ALtcliênc ias Públicas trim~slrais Jl(l c~illlara d~ Ver~éldore:; t.k: 
Aldeias Altas. consoant~ o disposto no artigo 12 da lei 8693/93; 

XVIl- T~.::r ac.:csso a qua lquer Ílii'Ormaçào que diga respeito ~l e~Lrut ura <: p letiO 
funcionamento de todos os órg8os vinculados ao Sistermt UnicD ele Saúde Çt l t 

A Ide ias A ltas: 

XVlH- mant<.:r auclienci;ts com clirige11tcs dos órg,1os \' inculados ao S ist~ma l ) ui<.:u 
de Sallde l:!lll Ald~.::Íét S Altas: 

I 
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XIX- Aprovar o R<:~irncnl'o Interno. a org.anizaç,1o e as normas dt! funcionamenl o 
da Conferênci:1 Cvlunicipa l d~ s~llde, qu~ rcunir-se-ü ordinariéliTil'llt~ i:l C'~ (b 
02(dois) anos: 

XX- Propor o clcsenvolvimelllO de ações ç serviços pctra a prote~·fio. promoçõo. 
recupcraçéio e reabilitaÇ~lll da saúde dos trabí-dhos submetidos aos riscos e agra,·os 
das condiçôcs de trabalho . 

CAPITULO IY 
ll-.1 ('om,Josi,•i'io A#.. _f • -,.. ._ ••• 

Arl. 4t,- O Cons~lll o Municipal de Saúde - CMS/1\lddas :\ Iras. órg{io cok !-:! iadu 

de caráter p~rmaneme e clelib<:rmivo com êl fullyào fiscalizaclora. composto., ck 

forma paritc:tl'in. conf'om1c:: L~ i n'·' 8. 1 ~12 artigo I 0 , & 4'1 de 28 ck ck:zcmbro de I YSHl 

e a Resoluçfto 333 do Conselho nacional de Saúde, t:orn representação de 

Govc:rno, Pres.t8clores de St:rviços Privados Conv~niados ou sern l'ins lm:rari vos 

em 25%, de entidades dos Trabalhadores de Se~úde em 25l% e de entidades d~· 

usuários em ·ou ) .·,,, pi:!rl~tzcnclo urn I Ol<tl de 24 membros titulares t , 

respeclivamcnrc. 2~1 membros suplentes. 

Art. 5° - A escolha c.las Entidades. Órg,ios c Instituições qu~ tenio assento IHJ 

Cünselho Muni<.:ipc.ll de S::~úd~:: - CM.S/Aideias Altas serü definida nas 

Conferências Munic.:ipais de Saúdt, qut: ch.:ven:lo sc;:r éltnplanltllh.: cli vulgach1s L' 

precedidas por !)ré - Conl~rêm:ias Je Saúcl~ . 

~ I - As Cn11l'~rl:m:ias ivfunic:ipais de S8údc cle\'etn scr pr,::c~clidas de Prt· 
Conf~.:rências ele Saúue, com ampla discussão c contará da pauw. o pO!!! o acerca dit 
del'iniçi.10 dos representantes no Conselho Municipal de Saúch:; 

* 2 • Os scgnicntos que c:omporào o Consd ho Municipal ele Saúde 1erJo plerw 
élutonomia nn cscollla dos órgão govemmncntais. mio governam~nrni :-;. i11~ilitu i çõe~. 

públicas, privadas, cnbd3cles ou fórum d~ entid~des , com a segLIÍntl..' clistrihuiç ~o 
ck: vagas : 

(':'\ 1'.1 llto,il ''" ~:'JI /(JI.I I · ~ .I . \• ,(,.,1,. 1,,,,,,1. to.' 2S.I , l ,•ttlt ' '· I ••11 ~ l · .1 ~ : i ')'I) ,l~r .• ,\.( ,lll l\. ('FI' ,,< tol iH/IIIJ \ ld, iit"o , \ h.t ' ,\ I, \ 

L!Lm.'HUJJ ~ l ll t•:tli .!.!J~~·~q· ~ l•í 
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I - Go,·(,:rno, Pr~;~taclorcs d~ S~,;rviços Privados e s~m fins lucrmivos éom 06t!'\~tt:-: l 
r~pr~senlayô~::s; 

11 - Entidacks dos Trabalhador~::~ ele saúde com 06 (seis) rcpresenlaçõ~s e: 

I U - Entidades d~ usuários com 12 (doze) representaçõ~..:s ~ 

IV- Um mesmo scgm~tt l o niio puderü ocupar duas ou mais '<l!:!rl~ no Const:llt (\ 
Municipnl cl~:: Snúdc;;:: 

V - A pre:;;idenci' t do Consc:lho Municipal cl~ Saúd<:: s~::ró ntribuicln i.lO conselh(:iro 
eleito pcln plcm'n·ia do Conselho. 

~ 3 - A ind1ca~:io de Clov~rno, titulares e suplentes, respectivc:nnente. ser8 
prerrogativa ·do Executivo fVIunic.:ipa l) sendo que s<::rú ga r~mtida a vaga dil 
secretaria Municipal ck: Saúde ou órgão congênere respouscivel pela e:xecuç:)o d~t 
política de snúcl<.! no município. 

* ~1 - Os r<::pr~sent(lntcs elo Governo ao se afastarem ou serem afHstados dos seus 
cargos sen1o imediatamc;!ntc substituídos e nomeados pelo Prefeito. 

* 5 - Os representantes dos denwb ~t;gm~ntos serão illdÜ;ados pcl:1s e 1tticlad~:s qttl.' 
for~m escolhidas nas suas r~spct:tivas Conferências M'unicipais de snúd<..: . 

* 6 .: Para cada titu l,~r das d~;;n1élis repn;:senta<;ô~s será definido um suplettt~ 
t'8tnb~l1l escolhido nas Conferências I\1unicipais de Saúde. 

AJ1.C>'' !\ Mesa Dirc:t'ora. ,·eti.:rida no nr1 igo 4° desta Lei será ekita dirclr~menl~ pt:IH 
Plcnâria do const:lho e S(.;J'Ü compo :-; ra ele: 
• Presidente: 
• Vice-Presidente: 
• Secretório ~, 

' • Vice~Secret<irio 

Terão mandato ele 02 (dois) nnos. cal>~ndo prorrogação ou reconduç·ik>. 

Art. 7'' - As funções dos membros elo CMS não ser5o r<::muneradas, sendo seu 

c:xercício consiclc:rado d~ rc:lovcincia pública. portanto, dev~ s~.:r assegun:lclo a 

libertação de seu twlnliho pnra as reuniões c demais atividad~::s desenvoJyidns 

como Consel heiro. ~: ...:m se tratando de atividacks itinerantes tktnandudas dél ::. 



r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~f~ .~l 

I .--. 
fà7' 

.. 'f'·t:· .• ;~ . ,, .. .. · .. 
ALDEIAS ALTAS 

GABINETE DO PREFEITO 

funções de Conselheiro ele SaúciL: a Secretaria Municipal de Saúch: d~ vcr·a g<1rantir 

ajuda c.k custo para dcsJocrunento, hospedagem e alimenl~1~Y i'í0 quando d(t 

realiza<;ào de atividades ~upervisrlo ~ acompanham~nl'o das açõ~.:~ c sc;::rviços ck 

S<iúde em povoados ou tt11'é1 do Munidpio. 

Art.8u- O Mandato do CMS d~.: Aldeias Altas s~rú de dois anos. n8o coincidincln 

com o términ~) do mandato do Prefeito Municipal. 

Art.9L' - 0:\ representanl\:S titulares e suplentes serão nomeados p<.'r portari~1 d(1 

Prefeito~ mediante indicaçào de seu respectivo órgào, entidade ou Fórum d~:: 

enti.dades alravés de ol'icio. 

Art.l o~~ - A organização interna e as normas d~ funcionamento do Consdho 

.M.unicipal ck Sal!de serJo regulamentadas por Rcgimenlo lnt<.'rnP eh1bomcln e 

aprov3do pelo plemirio do CMS de Aldeias Altas, conforme tk:t~rminn o artigo I •) 

*5° da lei 81 ·1·2 de 28 tk dezt:rnhro de; 1990. 

Att.ll 0
- /\s deliberações do Conselho Municipal de Saúde, observando o quorum 

estabelecido no Regimento Interno. senio tomadas mcclianle: 

I - Rcsoluçõl;!~ homologad(ls pelo Prt:H:il'o Municip'll ou pelo Secreti:lrio fV1unicipal 

de Saúde por delegaçiio elo Prt:l~ito. semprt! que se reponarem cll\:spons41bilidack::: 

legais do Conselho: 

ll- Re::comenJayõcs sobr~ tema nu 8ssunto espl!cífíco que não~ habitualmente ck 
sua responsabilidade dirct:J, nws ~ rcle va ulc e/ou necessário~ dirigid:1 a ator ou 
atores institucionais de quem se espera ou se pede cletc.:rmin8da conduta ou 
providência: 
ri! - Moçõ~.:s que cxprl!ss~m o juizo do conselho sob!·e fi~los uu ~i ll! ~·!~:li.!S. com :) 
propósito de manifestélr reconhecinlento. apoio. criüca ou oposiç:lo. 

C.'\ 1'.1 l)lo.II'Jit !'~1 IIIJI'i·.l.'. \1 ,h.o.loo Ro" .l , ol ' ::>'•. t, , lll roo, Fo•1o~ I ;o ~ . (~l') ) ,l5(o l. l \1):0:, l ' l·. l1,; toll •l ll·ll(lfl \ l,l.; i:0•, . \ 11 .1 ' :0. 1. \ 
1.1·1! 1\'j:tfll~tlLJ!!:tlll ... ·i~l! .... !::!!.'.!.Lbl: 
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Art. I 217 
- As despe::;as nt;cess<.irias para o bom funcionaruento e para a l' u8Ç~lO do 

Conselho M unicip;:JI de Saúde no que diz respeito os suas ntribLdçôes legais 

deverão ser (.;L!.sreadas pela Secretaria fVlunicipal de Snúde. 

Art.! 3D - O atual at<mdato do Conselho Municipal d~;: Saúd~. com a c:omposiçiio 

definida ns Lei I 03 ele 30 de novembro de 1995, será mantido al~ '' posso do~ 

conselheiros definidos m1 511 Co111'er~ncia Mu11icipal de Sat'rde :~ sc:r rcalizaclé1 llo 

dta 27 de .i ull10 de 2007 . 

Alt.l4° - Esta Lei entra em vrgor na data de sua publicação, revngandn-$e éJS 

d1sposiçoes em conlr~trio . 

Aldeias Altas (MA), I 3 de julho de 2007. 

1-'ubl&cação 
A t · l•tmOS) q· ue c6pia deste (a) un. ,_, 
,.. ~c :Pl ' , de _1}_/ _Q]:j .JQ/.L, f~l 
o . .. ~â- .,_ 1 f\~;:-m~· na sede ~olc 
. 'l;.· nda em n .i.L-~ .~· 1 au... ·- ·- . 1 de: .Aldeias A ~"'"' 
I? refc:ituta M unidpa . 1 i1 Publ i· 
nl.l local de co:~tmne. destsnaao 

d t a mu · ci'nal!!l· ...-::;:;:>o<"~ caç5o o~ a o ... •1 • 
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